
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
(Artigo 29 da Lei 13.019/2014)

            O Clube do Cavalo de Congonhas fundado em 16 de agosto de 1987, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, com duração por tempo
indeterminado, conforme objetivos e finalidades no Art. 2º, incisos I/IX.

                      Destaca-se como objetivo e finalidade desta emenda impositiva n° 18084/2023a execução do projeto, “Implantar um projeto de equoterapia”. Um método terapêutico

que utiliza o cavalo para ajudar a desenvolver o biopsicossocial de pessoas com deficiência ou necessidades especiais.
No caso de celebração de parceria com o objetivando o Clube do Cavalo de Congonhas o repasse de recursos para contribuição, a fim de atender à EMENDA IMPOSITIVA
MUNICIPAL, a Legislação Federal não exige a realização de Chamamento Público, uma vez que a parceria se dará em atendimento à obrigatoriedade de cumprir as emendas
impositivas elaboradas pela Câmara Municipal.
É o que disciplina a Lei 13.019/2014, conforme transcrito abaixo:
“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”(grifo nosso).
Assim sendo, justifica-se a celebração de Termo de Fomento, como Clube do Cavalo de Congonhas inexigindo- se, para tanto, a realização do Chamamento Público.
            Sem mais.

Congonhas, 05 de julho de 2024

Allan Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

Código de Validação: 230826
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